
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.ü
L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.677/2018

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando sem número da 
Subsecretária de Recursos Humanos, onde é relatado que a servidora 
LARISSA CAROLINE DE GODOY GALVÃO, matrícula 6787, tem 

deixado de comparecer ao sei*\dço sem causa justificada.

CONSIDERANDO o memorando de número 041 /2018 
da Secretaria de Serviços Municipais, onde é relatado que a servidora se 

ausentou do trabalho injustificadamente e sem prestar nenhum 

esclarecimento do dia 05 a 19 de novembro de 2018.

CONSIDER.ANDO ainda que de acordo com o 
memorando 049/2018 da Diretoria de Administração do Mercado, a referida 

servidora não vinha desempenhando suas funções a contento 

(negligenciando a limpeza do Mercadão), sendo colocada à disposição da 
Diretoria de Recursos Humanos no dia 03 de outubro de 2018.

CONSIDERANDO, fínalmente, que de acordo com a 

Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 
ser\7idores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese,






